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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
 

ATA - TRE-MA/PR/DG/SJD/COPAD/SEATA

ATA DA 61ª SESSÃO ORDINÁRIA JURISDICIONAL

REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2023

 

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas e cinco minutos, em
São Luís, Capital do Estado do Maranhão, reuniu-se o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, em Sessão
Ordinária Jurisdicional, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Juiz José Luiz Oliveira de Almeida.
Compareceram os Senhores Juízes Eleitorais Lino Osvaldo Serra Sousa Segundo, André Bogéa Pereira
Santos, Angelo Antonio Alencar dos Santos, Antonio Pontes de Aguiar Filho e a Senhora Juíza Amanda
Almeida Waquim. Ausência justificada do Juiz José Gonçalo de Sousa Filho, que está participando, em
Brasília (DF), do 8º Forum Nacional de Corregedorias (Fonacor). Compareceu ainda a Juíza substituta
Maria Francisca Gualberto de Galiza, convocada. Presente o Procurador Regional Eleitoral, Dr. José
Raimundo Leite Filho. Em seguida, foi aprovada a ata da 60ª Sessão Ordinária, realizada em 14 de
dezembro de 2023. Após, o Senhor Presidente José Luiz Oliveira de Almeida anunciou e presidiu o
julgamento dos seguintes processos:
01. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602376-53.2022.6.10.0000
Procedência: São Luís
Assunto: Prestação de Contas Eleitorais (Contas de candidato ao cargo de deputado federal pelo PT –
Partido dos Trabalhadores - Eleições 2022)
Requerente: Gastão Dias Vieira
Advogado: Dr. José Francisco Belém de Mendonça Junior – OAB/MA 5.313, Mariana Pereira Nina –
OAB/MA 13.051, Daniel de Faria Jerônimo Leite – OAB/MA 5.991
Relator: Juiz Lino Sousa Segundo
Decisão: Por unanimidade de votos e parcialmente de acordo com a manifestação do Ministério Público
Eleitoral, os membros do tribunal desaprovaram as contas, determinando o recolhimento ao Tesouro
Nacional do valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), nos termos do voto do relator.
Sustentação oral da advogada Mariana Pereira Nina (OAB/MA 13.051), pelo requerente.
02. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602194-67.2022.6.10.0000
Procedência: São Luís
Assunto: Prestação de Contas Eleitorais (Contas de candidata ao cargo de deputada federal pelo PSOL –
Partido Socialismo e Liberdade - Eleições 2022)
Requerente: Zenaide Carmo Mendes
Advogados: Drs. Marluce Maria de Paula – OAB/SP 187.877, Francisvaldo Mendes de Souza – OAB/SP
200.821, Maria José dos Santos Matalobos – OAB/SP 271.059
Relator: Juiz Angelo Antonio Alencar dos Santos
Decisão: Por maioria de votos e parcialmente de acordo com a manifestação do Ministério Público
Eleitoral, os membros do tribunal desaprovaram as contas, determinando o recolhimento ao Tesouro
Nacional do valor de R$ 3.910,00 (três mil, novecentos e dez reais), por aplicação irregular de recursos
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do Fundo Especial de Financiamento de Campanha, nos termos do voto divergente do Juiz André Bogea
Pereira Santos, que lavrará o acórdão. Vencido o Juiz Angelo Antonio Alencar dos Santos (Relator), que
votou pela aprovação com ressalvas e recolhimento de R$ 910,00
(novecentos e dez reais), por aplicação irregular de recursos do Fundo Especial de Financiamento de
Campanha.
03. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0601991-08.2022.6.10.0000
Procedência: São Luís
Assunto: Prestação de Contas (Contas de candidata ao cargo de deputada estadual pelo PSD – Partido
Social Democrático – Eleições 2022)
Requerente: Valdirene Chagas
Advogada: Dra. Nadir Maria de Britto Antunes – OAB/MA 19.885
Relator: Juiz André Bogea Pereira Santos
Pedido de vista do Juiz Antonio Pontes de Aguiar Filho, após o voto do relator, julgando as contas como
não prestadas, em dissonância da manifestação do Ministério Público Eleitoral. Os demais membros
aguardam o voto-vista para se manifestarem.
04. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602108-96.2022.6.10.0000
Procedência: São Luís
Assunto: Prestação de Contas (Contas de candidata ao cargo de deputada estadual pelo PT – Partido dos
Trabalhadores - Eleições de 2022)
Requerente: Cricielle Aguiar Muniz
Advogado: Dr. Thibério Henrique Lima Cordeiro – OAB/MA 8.738
Relator: Juiz André Bogea Pereira Santos
Retirado de pauta pelo relator.
05. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602321-05.2022.6.10.0000
Procedência: São Luís
Assunto: Prestação de Contas Eleitorais (Contas de candidato ao cargo de deputado federal pelo PDT -
Partido Democrático Trabalhista - Eleições 2022)
Requerente: Waldir Maranhão Cardoso
Advogado: Dr. Dirceu Emir Pereira Chaves – OAB/MA 16.311
Relatora: Juíza Amanda Almeida Waquim
Adiado pela relatora para a sessão das 9 horas do dia 18 de dezembro.
06. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS – PCE Nº
0602360-02.2022.6.10.0000
Procedência: São Luís
Assunto: Prestação de Contas Eleitorais (Embargos em face do acórdão de ID 18249116, em prestação de
contas de partido político – Eleições 2022)
Embargante: Diretório Estadual do PSB - Partido Socialista Brasileiro
Advogados: Drs. Bertoldo Klinger Barros Rego Neto – OAB/MA 11.909, Carlos Eduardo Barros Gomes –
OAB/MA 10.303, Aidil Lucena Carvalho – OAB/MA 12.584
Interessados: Ubirajara do Pindaré Almeida Sousa, Ricardo Garcia Cappelli
Relator: Juiz Lino Sousa Segundo
Decisão: Por unanimidade de votos e de acordo com a manifestação do Ministério Público Eleitoral, os
membros do tribunal conheceram dos embargos e, no mérito, rejeitaram-nos, nos termos do voto do
relator.
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07. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS - PCE Nº 0602288-15.2022.6.10.0000
Procedência: São Luís
Assunto: Prestação de Contas Eleitorais (Contas de candidato ao cargo de deputado estadual pelo partido
Podemos - Eleições 2022)
Requerente: Cleomar Tema Carvalho Cunha
Advogados: Drs. Lucianny Alves Costa – OAB/MA 12.438, Luanny Alves Costa – OAB/MA 14.309,
Antonio César Dias da Silva Filho – OAB/MA 16.713, Thiago Borges de Araújo Matos – OAB/MA
15.259, Bruno Ferreira de Sousa – OAB/DF 57.928
Relator: Juiz Lino Sousa Segundo
Adiado pelo relator para a sessão das 9 horas do dia 18 de dezembro.
Após, o Senhor Presidente fez uma saudação ao Juiz André Bogea Pereira Santos, que na data de hoje
encerra seu biênio como membro da Corte Eleitoral do Maranhão, nos termos das notas taquigráficas: “A
todos os colegas que cumprem o seu biênio, isso é uma praxe da Casa, por óbvio, nós prestarmos uma
homenagem traduzida em palavras. As circunstâncias da vida impõem a todos nós, uma questão de
delicadeza, de gentileza, em momentos dessa envergadura, tendemos, por óbvio, a dizer algo agradável a
quem está se despedindo. É como quase uma necessidade de gentileza. E muitas vezes se faz, mas não
traduz nas palavras o verdadeiro sentimento porque nem todo mundo conquista a gente, a vida é assim.
Amamos uns – eu me recuso a odiar outros -, mas, como a vida é dual, permeia nossa existência o amor, o
ódio e outros sentimentos díspares. Vossa Excelência tem uma personalidade que me impõe fazer reflexões
que traduzem - e me sinto regozijado por isso – efetivamente aquilo que sinto. E que bom poder dizer às
pessoas aquilo que sentimos verdadeiramente. Todos sabem aqui que sou cronista há 42 anos sobre quase
todos os temas do dia a dia, das relações eu já refleti nesses 42 anos - e já refleti também sobre gentileza.
Eu procurava aqui nos meus arquivos alguma coisa que pudesse traduzir e que me pudesse fazer lembrar
que eu já havia refletido sobre a questão que pudesse ser trazida para falar a V. Exa. Há algum tempo
atrás – já não me lembro quando -, eu escrevi um artigo intitulado ‘Gentileza com toque de classe’, e
nesse artigo eu começo dizendo: ‘Creio no amor, creio na tolerância, creio na gentileza e, claro, creio na
justiça’ – é como começo esse artigo. E mais adiante, eu digo: Recordo, a propósito dessas reflexões, de
uma exemplar constatação do Ministro Luís Roberto Barroso, no discurso que fez, na condição de
paraninfo de uma turma da UERJ, intitulado ‘O mundo a seus pés’; e nesse artigo eu pincei uma frase
dele, e, por óbvio, coloquei aspas. Ele diz: ‘Ser gentil é como fazer a vida acontecer ao som de uma boa
música’; e, adiante, ele diz: ‘A gentileza é um toque de classe em um mundo pragmático, apressado,
indiferente’. Essa construção da frase poderia ser feita em face de V. Exa. Eu diria, Dr. André, que o
senhor é a gentileza em pessoa. Não foram todos os predicados positivos que o senhor tem como homem,
como cidadão, como pai, como esposo – eu conheço um pouco da sua vida, talvez mais do que o senhor
saiba, porque nós temos uma amiga em comum que sempre fala do senhor (...). O senhor realmente é um
homem por quem eu tenho especialíssima admiração, e nem quero destacar – e nem quero destacar os
seus requisitos, pressupostos, predicados de grande magistrado que é, e o grande magistrado que V. Exa. é
estar traduzido, representado nos seus julgamentos, na sua conduta. Porque eu digo sempre, Dr. Lino, que
há dois pressupostos fundamentais na vida de um homem público: ética – e a ética se traduz naquilo quer
todos nós vislumbramos, está à nossa vista -, e o senhor é um homem ético; e uma outra vertente é o
caráter - caráter é aquilo que não está sob os nossos olhos, está no subterrâneo; as pessoas podem ser
éticas, mas não ter caráter. Porque, quando eu estou aqui convivendo com os senhores, e, por exemplo,
respeito o seu ponto de vista, não critico sua decisão, eu estou sendo ético – e é bom que assim seja -, mas
eu posso não ter caráter, que é aquilo que o senhor não vê, que é aquilo que eu sei que me falta. E V. Exa.,
além de ser um homem gentil, educado, probo, retilíneo, conduta exemplar, o senhor é ético, o senhor é um
homem de caráter. E eu sei que o senhor é um homem de caráter. Com essas palavras, eu quero
homenageá-lo, como homenageei outrora meu amigo Cristiano, que também tem os mesmos predicados
que foram enaltecidos por mim; como destaquei de outros membros que já passaram por aqui”. Em
seguida, os juízes e juízas eleitorais, bem como o representante do Ministério Público também se
manifestaram enaltecendo as qualidades do Juiz André Bogea Pereira Santos.  O Juiz Lino Osvaldo Sousa
Segundo destacou, nos termos das notas taquigráficas: “(...) É sempre um momento também de alguma
tristeza.  Doutor André conseguia reunir qualidades que cada vez mais raramente andam juntas:
tranquilidade, calma, fleuma, educação e, ao mesmo tempo, iniciativa, ímpeto, coragem. São posturas
que, hoje em dia, cada vez mais, estão dissociados. Parece que se mover com certa tranquilidade, com
certa calma, significa que lhe falta iniciativa. Com Dr. André não é assim, basta ver sua produção, o que
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Dr. André fez na Escola Judiciária – já falamos ontem -, durante todo o mandato dele. E para Dr. André
parece que o tempo rende mais, porque o tempo passa... dá para ele fazer mais coisas, é por isso que ele
faz tanta coisa, porque faz o tempo passar mais devagar e com isso preenche o tempo com mais iniciativa.
Vejam só, coisas que são excepcionais. E eu aprendi um pouco com ele isso, apesar de a gente lutar contra
a natureza é um pouco difícil, e eu, lutando, às vezes olho, e digo: Vou fazer como Dr. André, respirar e
tratar com calma o assunto, mas não colocar de lado”. Por sua vez, o Procurador Regional Eleitoral, José
Raimundo Leite Filho destacou, nos termos transcritos: “Doutor André é um amigo desde a faculdade.
Aquilo que foi dito sobre a forma de exercer a magistratura é algo que todos nós percebemos. As Nações
Unidas, já há alguns anos preocupada com a falta de credibilidade da magistratura perante o cidadão,
reuniu ministros de supremas cortes e edificou um Código de Conduta Judicial, chamado Código de
Bangalore, e esse código é centrado em quatro eixos: independência, imparcialidade, idoneidade e
integridade. Tudo isso nosso amigo personifica”. A Juíza Maria Francisca Gualberto de Galiza também
prestou homenagem ao colega que ora se despede, nos termos a seguir transcritos: “Com Dr. André já
trabalhei, já fiz correição, à época em que ele era juiz auxiliar. É um juiz exemplar, cuidadoso, criterioso.
Na Corregedoria, trabalhamos um pouco juntos em algumas informações. Acho que ele é um juiz que
retrata o que é como pessoa, dá para ver-se, a olho nu, às claras, que o senhor é um homem correto,
temente a Deus, que isso é muito importante, não importando aqui sua religiosidade (...), o senhor é um
homem que tem uma estrutura familiar belíssima, que hoje é muito raro. E essa sua calma, eu fico assim
(...), ele mostra assim com uma delicadeza... Isso desejaria essa tranquilidade que V. Exa. tem, nessa
nossa difícil missão de julgar”. Em seguida, o Juiz Angelo Antonio Alencar dos Santos destacou a
tranquilidade do Juiz André, nos termos das notas taquigráficas: “Nós somos do mesmo concurso (...). Tive
o privilégio, quando na magistratura, conversei muito com Dr. André, que já estava há dois anos na
magistratura. Deus nos proporcionou sermos juízes em Açailândia por mais de dez anos juntos. Essa
calma de Dr. André foi excelente porque fiz duas eleições em Açailândia com ele, e houve momentos em
que realmente a tranquilidade não estava comigo, eu precisava fazer algo mais, e conversava com Dr.
André antes de tomar algumas decisões, e as eleições seguiram de forma bem tranquila”. Logo após, o
Juiz Antonio Pontes de Aguiar Filho destacou, conforme transcrito: “Tive a oportunidade de conhecer Dr.
André também em Açailândia, como advogado. Primeiro, ressaltaria seus predicados como magistrado,
como homem, de fato, é uma pessoa de retidão inquestionável. Em segundo lugar, é um prazer, uma
felicidade estar convivendo com V. Excelência estes meses de maneira mais próxima. E essa calma, essa
tranquilidade, aqui por todos ressaltada, traduziria em outra palavra: eu acho que é paz. A gente está com
Dr. André tem um sentimento de paz, para nós cristãos, excede todo o entendimento, porque é algo que as
circunstâncias da vida não nos trazem situações em que devamos sentir paz, se consegue graças ao
entendimento de que Deus está conosco, e se sente essa paz em Dr. André”. Em seguida, a Juíza Amanda
Almeida Waquim também se manifestou, nos termos das notas taquigráficas: “Gostaria de registrar a
imensa felicidade que foi conhecê-lo, no ano passado, quando estivemos – eu, à época, representando a
Ordem dos Advogados do Brasil – nos eventos pelo Maranhão do TRE em Ação, tive a grata satisfação de
conhecê-lo. A sensação que me remonta é que quando o conheci foi o acolhimento, senti-me muito
acolhida por sua fidalguia, sua atenção; trocamos algumas ideias à época, no ano passado”. Por fim, o
Juiz André Bogea Pereira Santos agradeceu as palavras de carinho recebidas e fez um agradecimento
especial à equipe de seu gabinete, nos termos das notas taquigráficas a seguir: “Presidente, estou com o
espírito muito grato pelas experiências que tenho passado aqui. Inclusive com essas experiências que
passei aqui eu pude avançar num projeto de vida que é me doar mais. (...) Quando o Sr. Presidente assume
a Presidência, pede que toda a Corte se junte, caminhe para alcançar a certificação maravilhosa, inédita,
que foi o Selo Diamante, toda a Corte se dedicou ali. Eu, naquele momento, reuni minha turma no
gabinete (...), ficamos muito preocupados porque tínhamos o maior acervo daqui, por razões não devidas
a quem me antecedeu, não é nada disso, é porque, na época do registro houve uma distribuição maior por
causa do algoritmo de distribuição (...). Então avançamos e fomos em frente e nos alimentávamos no seu
vigor ali de perseguir sistematicamente, incansavelmente esse objetivo, que, graças a Deus, foi alcançado.
Hoje eu trago aqui à Corte dados que – aos membros não é segredo, mas apenas para registro formal, Sr.
Presidente, não para reconhecimento do meu esforço, mas principalmente da equipe que trabalha comigo
– chegamos a um ponto em que a última pauta que foi chamada a processos em que eu pudesse atuar aqui
nas sessões, não tínhamos nenhum processo para julgamento, nós tínhamos zero processo no gabinete
para ser trabalhado (...). Sobre as palavras que aqui eu ouvi. Presidente, eu só posso dizer uma coisa: eu
nem vejo qualidades, na verdade, eu me vejo com muitos defeitos, e digo aos senhores, assim sem medo de
errar, todas as vezes que veem essas qualidades em mim, na verdade, estão vendo as vitórias de Cristo
sobre mim. Paulo diz: ‘Não viva eu, mas viva Cristo em mim”. Logo após, fez os agradecimentos ao
Presidente, ao Desembargador José Gonçalo de Sousa Filho e a cada colega presente, bem como ao
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Procurador José Leite Filho e aos juízes substitutos com quem teve oportunidade de conviver no plenário e
prosseguiu nos seguintes termos: “Sr. Presidente, eu tenho também ainda alguns agradecimentos que farei
por alguns colegas que aqui passaram e com quem trabalhei junto. Ainda representantes da magistratura
e do Ministério Público. O Desembargador Joaquim Figueiredo, com quem ingressei na Corte, que foi
uma das pessoas que provocou minha vinda para cá, uma vez me perguntou: ‘André! Você não tem...’
Presidente, Confesso que não tinha. Não eram meus planos de vida. Mas uma vez ele me perguntou isso e
me disse: ‘André, reflete sobre isso’. E foi a partir daí que eu fui parar para pensar. Então, uma pessoa
por quem tenho uma admiração muito grande pela forma de trabalho e pela forma de gerir as coisas e o
admiro demais. A Desembargadora Angela Salazar, que também já a encontrei aqui como Corregedora e
depois ascendeu à Presidência, uma pessoa também cristã e com quem me identifico muito, tenho muito
carinho por ela e sou muito grato pela maneira como ela sempre me tratou. Tenho aí meu amigo Cristiano
que está aqui, que é um amigo também de concurso, um amigo também muito diligente, muito trabalhador,
muito objetivo e cheio de qualidades que também só não ressalto a todos aqui por causa do tempo. A Dra.
Anna Graziella também, com muita competência, a Dra. Camilla, pela forma sempre gentil e com muita
competência técnica, muito humana no tratamento. Dr. Ronaldo Desterro, da Justiça Federal, com quem
trabalhei aqui, um amigo. Posso dizer também um amigo, Dr. Hilton que também dispenso comentários.
Esteve conosco até pouco tempo, uma pessoa extremamente agradável, técnico, capaz, é uma pessoa que
gostaríamos sempre de estarmos com ela próxima de nós. E eu tenho, Presidente, aqui também – e aí já
homenageio todos os servidores com quem tenho travado contato na Justiça Eleitoral. Pessoas bem
especiais para mim, muito especiais: o Fábio, a Rafaela, o Vinícius e a Amanda, que agora se integrou à
nossa equipe. Incluo também a Allana, que começou a trabalhar comigo. São pessoas que foram
fundamentais em meu desempenho aqui. De fato, eu não conseguiria. Reconheço de público isso. Nenhum
desempenho é bom sem a atuação altamente comprometida deles. Dedicada; leal. Presidente, pessoas que
até em prejuízos pessoais se dedicaram em pregar um bom serviço para a sociedade. São pessoas que hoje
considero minhas amigas. Presidente, também quero falar de Mário Lobão. É um amigo também que
nossa amizade se iniciou no Tribunal de Justiça do Maranhão. Uma pessoa que sempre se colocou à
disposição, uma pessoa desenrolada, proativa e que também enxergo uma série de qualidades. Vou
também, Sr. Presidente, fazer menção e homenagear Pablo, meu irmão, que é fundamental em minha vida,
muito conhecido aqui pela Casa, tem contribuído socialmente aí, Presidente. Nele, sim, enxergo todas
essas qualidades que Vossa Excelência mencionou. Quero, também, fazer um registro dos meus amigos,
colegas, Marcelo Moreira, Rosângela e Júlio, que também enxerguei todo o empenho deles aqui nesta
Corte. Quero ainda também poder mencionar, e não poderia deixar de ser, três pessoas: Daniel, Eduardo
Neto e o Luís Pereira que nos ajudaram, e Dr. Angelo, na atuação do NAPE, que foi trazido por Vossa
Excelência, inserido no contexto da gestão do tribunal, e que foi fundamental, Sr. Presidente, para
entregar esses resultados que mencionei há pouco. Gostaria de abraçar todo o pessoal da Comunicação,
Amanda, Dani, Samira, Paulo Rocha, amigo também de longa data, que está aqui. É uma pessoa
competentíssima, que já foi múltiplas vezes mencionada aqui, com uma ação estratégica para a obtenção
desse Selo Diamante. Senhor Presidente, só não mencionarei todos por causa da sessão, mas tenho muita
gratidão por todos. Todos depositaram algo em mim. Cresci muito na atuação no Colegiado, fui desafiado
a trilhar caminhos que nunca trilhei, e finalizo, Sr. Presidente, esperando que tenha me desincumbido da
confiança que o Tribunal de Justiça do Maranhão deu a mim, instituição essa a qual sou muito grato por
ter confiado a mim ter vindo para cá. Espero ter dado o meu melhor, e se não foi o suficiente eu asseguro
a todos que me esforcei ao máximo, e já peço desculpas também por qualquer situação, qualquer falha
minha, qualquer desconforto que possa ter causado, porque não foi intencional. E finalizo, Sr. Presidente,
dizendo que vou permanecer com essas palavras que me disseram aqui por muito tempo. Acredito que
pelo resto de minha vida. Vou carregá-la sempre comigo, porque costumo dar sempre muito mais valor às
coisas boas, Presidente. Pelo menos me empenho para isso. Então, guardo em meu coração, e mais que
em meu coração, em minha alma essas palavras. Muito obrigado a todos! Que Deus abençoe
profundamente esta Casa! Que sempre brilhe a luz de Cristo aqui para que sempre haja lealdade e vitória
aqui. Obrigado, Presidente!” . Em seguida, procedeu-se à entrega simbólica do Certificado de Qualidade
Selo Diamante, concedido pelo Conselho Nacional de Justiça a este TRE. O Senhor Presidente, bem como
os demais integrantes da Corte Eleitoral, o Senhor Procurador Regional Eleitoral, o Juiz Auxiliar da
Presidência, Marcelo Moreira; a Juíza Auxiliar da Corregedoria, Lewman de Moura Silva, o Promotor
Auxiliar da Procuradoria Regional Eleitoral, Pablo Bogea Pereira Santos, os Juízes Júlio Cesar Lima
Praseres e Cristiano Simas dos Santos receberam os certificados e, em seguida, os membros da Corte
Eleitoral entregaram os certificados também à colaboradora Eugênia Mendes da Silva, à estagiária Sara
Barros Oliveira, à servidora Simone Oliveiura Pereira e aos servidores Clovis de Jesus Cardoso Conceição,
João Wellington Leite Borges e Fábio Leal Barbosa, estas e estes representando as demais categorias. Nada
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mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente declarou encerrada a sessão às
onze horas e dez minutos. E, para constar, eu, Allana Machado Prazeres, Secretária, lavrei a presente ata
que, depois de lida e achada conforme, vai por todos assinada.

Documento assinado eletronicamente por ALLANA MACHADO PRAZERES, Diretor(a) Geral
Substituto(a), em 18/12/2023, às 10:38, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSE LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA, Presidente, em
18/12/2023, às 16:56, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por ANTONIO PONTES DE AGUIAR FILHO, Juiz Membro do
TRE-MA, em 21/12/2023, às 17:10, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANGELO ANTONIO ALENCAR DOS SANTOS, Juiz Membro
do TRE-MA, em 24/12/2023, às 10:02, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LINO OSVALDO SERRA SOUSA SEGUNDO, Juiz Membro do
TRE-MA, em 02/01/2024, às 16:07, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA,
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